
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
 

 PORTARIA 2/2022/SCR - Manaus, 07 de janeiro de 2022 

Designa Juízes do Trabalho Substitutos para auxiliar as Varas do
Trabalho de Manaus. 

A PRESIDENTE DO E. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargadora do Trabalho ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES, no exercício da
CORREGEDORIA REGIONAL, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o teor do email de fls. 1-3, por meio do qual a 7ª Vara do Trabalho de
Manaus informa licença médica da MM. Juíza do Trabalho Caroline Pitt, no exercício da Titularidade da 7a

Vara do Trabalho de Manaus, pelo período de 15 (quinze) dias, a contar de 04.01.2022;

CONSIDERANDO a lotação do MM. Juiz do Trabalho Substituto Igo Zany Nunes Correa na
9ª Vara do Trabalho de Manaus e a MM. Juíza do Trabalho Substituta Larissa de Souza Carril na 10ª Vara do
Trabalho de Manaus, conforme Portaria 7/2022/SGP;

CONSIDERANDO a imprevisibilidade das ocorrências supra, o que demanda atuação
imediata e em caráter emergencial por parte desta Unidade Correicional;

CONSIDERANDO a ordem de antiguidade dos Juízes do Trabalho Substitutos e suas
respectivas disponibilidades para serem designados para outras Varas sem prejuízo da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO o critério de antiguidade dos Magistrados Titulares das Varas do Trabalho
de Manaus para, conforme disponibilidade de Substitutos, designação, ainda que parcial, de Auxiliar
(segundo Juiz) das VTMs;

CONSIDERANDO o § 1º do art. 34 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria do E.
TRT da 11ª Região, o qual determina que o remanejamento de Juízes Substitutos nas Varas do Trabalho de
Manaus far-se-á na ordem inversa da antiguidade;

CONSIDERANDO, ainda, o que consta do DP-240/2022 (e-SAP),

 R E S O L V E:

   Art. 1º  Designar  o MM. Juiz do Trabalho Substituto CARLOS ANTONIO NOBREGA
FILHO para auxiliar a 7ª Vara do Trabalho de Manaus a partir do dia 07.01.2022 até ulterior deliberação.

Art. 2º Designar o MM. Juiz do Trabalho Substituto MARCELO VIEIRA CAMARGO para
auxiliar a 13ª Vara do Trabalho de Manaus a partir do dia 07.01.2022 até ulterior deliberação.
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Art. 3º Designar a MM. Juíza do Trabalho Substituta AMANDA MIDORI OGO
ALCANTARA DE PINHO para auxiliar a 7 ª Vara do Trabalho de Manaus pelo período de  08 a 18.01.2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
07.01.2022. 

 

Assinado Eletronicamente
ORMY DA CONCEIÇÃO DIAS BENTES

Desembargadora do Trabalho
Presidente do E. TRT da 11ª Região

no exercício da Corregedoria Regional
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